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Sistema de Transporte para a Educação Especial - SITES 

A Prefeitura assegura aos estudantes com deficiência e transtornos globais do 

desenvolvimento (autismo) o acesso gratuito até as escolas especializadas municipais, 

estaduais e filantrópicas dentro do limite urbano de Curitiba. 

Os ônibus do Sistema de Transporte para a Educação Especial (SITES), adaptados às 

necessidades dos seus usuários, têm rotas preestabelecidas para atender aos estudantes 

a partir de um ponto o mais próximo possível de suas residências com horários definidos. 

Motoristas e atendentes do sistema passam por formação específica. 

O gerenciamento de todo o sistema ocorre no Departamento de Inclusão e Atendimento 

Educacional Especializado (DIAEE). 

Documentos 

De acordo com o Decreto Municipal nº 1334/2018, para ser usuário do Sistema de 

Transporte para a Educação Especial, o estudante deve: 

• Residir em Curitiba; 

• Ter mais de 4 (quatro) anos de idade; 

• Ter dependência e deficiência (física, mental, intelectual ou sensorial) 

comprovadas por meio de avaliação prévia e laudo de profissional especializado;  

• Estar matriculado em escola especializada, com condições de atender sua 

necessidade, conforme declaração da instituição ou de profissional especializado. 

Os pais ou responsáveis pelo estudante devem preencher a ficha cadastral e apresentar 

os seguintes documentos: 

• Carteira de identidade; 

• Carteira de identidade ou certidão de nascimento do estudante; 

• Comprovante atualizado de residência indicando que a distância até a escola é de 

2 (dois) quilômetros ou mais; 

• Comprovante de renda familiar com remuneração inferior a 3 (três) salários 

mínimos. 

Atendimento 

Os responsáveis devem comparecer na sede da Secretaria Municipal da Educação, à Av. 

João Gualberto, 623, Alto da Glória e dirigir-se ao Departamento de Inclusão e 

Atendimento Educacional Especializado – DIAEE, 9º andar, Torre A. 

Caso não haja vaga para pronto atendimento, o estudante entrará em lista de espera. 
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Telefones 

3350-3189 ou 3350-3178 

Horário de atendimento: das 8h às 12h e das 13h às 18h 

E-mail: sites@curitiba.pr.gov.br 

Equipe 

Paola (gerente) 

Elaine (pedagoga referência) 

Alex (técnico operacional) 
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